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DECRETO Nº 311/2018, DE 02 DE JULHO DE 2018. 

 

"Dispõe sobre a regulamentação e aplicação da Lei Complementar 

Municipal nº 002/15 de 30 de abril de 2015, que Institui o Código de 

Postura do Município de Tapiratiba, e dá outras providências." 

 
Considerando, a necessidade de regulamentação dos serviços de 

Limpeza de Terrenos Baldios, coleta de Entulhos e Resíduos de Poda de 

Árvores; 

 

Considerando ainda, que o Decreto Nº 296/18 DE 08 DE JANEIRO DE 

2018, delegou a Fiscalização da Lei Complementar nº 002/2015 de 30 

de abril de 2015, no âmbito do município, denominada Código de 

Postura, e da Lei 362/93 de 23 de dezembro de 1993, denominada 

Código Tributário Municipal, e suas alterações posteriores,através da 

Guarda Civil Municipal de Tapiratiba; 

 
     
 

D E C R E T A : 

 

 

Art. 1º - A limpeza de terrenos, retirada de entulhos, resíduos de podas 

de arvores e descartes de móveis/utensílios passa a viger da seguinte forma:  

 

LIMPEZA DE TERRENOS: 

 

O auto de infração referente a limpeza de terreno feita pela prefeitura 

será cobrado o valor de R$ 1,00 (um) real sobre m² do terreno. 

 

ENTULHO: 

 

A retirada de entulho será cobrado o valor de R$ 27,85 ( vinte sete reais 

e oitenta e cinco centavos) até 1/2 caçamba, acrescido de R$ 5,15 (cinco reais e quinze 

centavos), de taxa de expediente, e de 1/2 caçamba a 01 caçamba, será cobrado o valor de R$ 

55,70 (cinquenta e cinco reais e setenta centavos) acrescidos de 5,15 (cinco reais e quinze 

centavos) de taxa de expediente, e acima de 1 (uma) caçamba, será realizada a cobrança de 

forma proporcional a quantidade utilizada. 
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RESÍDUOS DE PODA: 

 

Será cobrado o valor mínimo de R$ 20,00 (vinte reais) acrescido de R$ 

5,15 (cinco reais e quinze centavos), de taxa de expediente.  

Até 1/2 carreta, será cobrado o valor de R$ 55,70 (cinquenta e cinco 

reais e setenta centavos) acrescido de 5,15 (cinco reais e quinze centavos) de taxa de 

expediente. 

Quando for o equivalente a 01 carreta, será cobrado o valor de R$ 

111,40 (cento e onze reais e quarenta centavos), acrescido de 5,15 (cinco reais e quinze 

centavos) de taxa de expediente.  

E acima de 01 (uma) carreta a cobrança será realizada de forma 

proporcional a quantidade utilizada. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º) - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Tapiratiba 02 de Julho de 2018. 

 

 

Luiz Antonio Peres 

Prefeito Municipal 

 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais na sede da Prefeitura Municipal e no painel 

da Cidadania, na mesma data. 


